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REQUERIMENTO Nº 062/2020 

 
Solicita informações relativas à regulari-

dade fiscal das empresas concessionárias 

do serviço de transporte coletivo munici-

pal. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

A comprovação de regularidade fiscal perante a 

Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal constitui requisito de habilitação 

prévia nos procedimentos licitatórios e é necessária para que se verifique a ido-

neidade do pretendente, sua capacidade de cumprir as condições da futura 

contratação, a observância dos deveres referentes a tributos e contribuições 

gerados pela atividade ou profissão a ser realizada e a probabilidade de ina-

dimplência.  

 

Nesse sentido, a norma contida no art. 27, IV, 

c/c o art. 29, III, da Lei n. 8.666/93, prescreve, in verbis:  

 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á 

dos interessados, exclusivamente, documentação 

relativa a:  

[...]  

IV — regularidade fiscal e trabalhista;  

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fis-

cal e trabalhista, conforme o caso, consistirá em:  

[...]  

III — prova de regularidade para com a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

(grifo nosso)  

 

Na mesma vertente, o art. 195, § 3º, da Cons-

tituição da República de 1988, exige a comprovação da regularidade com a se-



 

 2 

guridade social de todos aqueles que contratam com o Poder Público, conforme 

disposto a seguir:  

Art. 195. [...]  

[...]  

§ 3º — A pessoa jurídica em débito com o sistema 

da seguridade social, como estabelecido em lei, não 

poderá contratar com o Poder Público nem dele re-

ceber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.  

 

De acordo com a lição de Jessé Torres Pereira 

Júnior em Comentários à Lei das Licitações e Contratações da Administração 

Pública, p. 329,  

a regularidade fiscal igualmente soa como indispen-

sável à garantia do cumprimento das obrigações 

porque, dependendo do montante do débito fiscal 

acaso pendente, e sujeito a cobrança forçada, esta-

rá o devedor economicamente comprometido para 

satisfazer aos encargos do contrato que celebrará, 

se vencedor na licitação. Ademais, a Constituição 

Federal, em seu art. 195, § 3º, proíbe a contrata-

ção, pelo Poder Público, de empresas em débito 

com a seguridade social, o que implica vedação in-

direta a participar de licitação.  

 

Observo, ainda, que, embora se trate de for-

malidade prévia, a referida exigência deve ser mantida durante toda a execução 

do contrato, tratando-se de cláusula essencial, consoante o art. 55, XIII, da Lei 

n. 8.666/93, in verbis:  

 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato 

as que estabeleçam: 

[...]  

XIII — a obrigação do contratado de manter, du-

rante toda a execução do contrato, em compatibili-

dade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 
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Considerando que o Município de São Roque 

possuía um contrato de cessão onerosa para prestação de serviços públicos de 

operação do sistema de transporte coletivo urbano de passageiros, firmado jun-

to à Empresa Viação São Roque, o qual foi, posteriormente, outorgado à Em-

presa Mirage Transportes Coletivos Eirelli, mediante Cessão de Contrato. 

 

Assim, as referidas empresas também se sub-

metem as obrigações legais impostas, no caso, a comprovação de regularidade 

por conta dos contratos firmados junto ao Poder Público, especialmente por-

que receberam subsídio da Prefeitura para a prestação do serviço. 

 

 

Posto isto, Marcos Augusto Issa Henriques de 

Araújo, Vereador da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, RE-

QUER ao Egrégio Plenário, observadas as formalidades regimentais vigentes, 

para que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a fim de que se digne 

informar e encaminhar a esta Casa de Leis o que se segue: 

 

1. Encaminhar cópia das certidões negati-

vas de débito da Empresa Viação São Roque, no período de julho a novembro 

de 2017. 

2. Encaminhar cópia das certidões negati-

vas de débito da Empresa Mirage Transportes Coletivo Eirelli, no período de 

agosto de 2018 até a presente data. 

3. No caso de não comprovação de regularida-

de fiscal por parte das referidas empresas, justificar, encaminhando todos os 

documentos relacionados as sanções aplicadas por conta do descumprimento 

da Lei. 

 

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 

1º de julho de 2020. 

 

 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO  

(GUTA ISSA) 
Vereador  
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